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PROJETO DE LEI 01-00775/2021 da Vereadora Edir Sales (PSD) 

Autores atualizados por requerimentos: 

Ver. EDIR SALES (PSD) 

Ver. THAMMY MIRANDA (PL) 

Ver. RUBINHO NUNES (UNIÃO) 

Ver. RODRIGO GOULART (PSD) 

Ver. BOMBEIRO MAJOR PALUMBO (PP) 

Autoriza o Executivo a não contratar para cargos públicos pessoa condenada por 
feminicídio, violência doméstica ou por violência contra pessoas vulneráveis e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º Autoriza o Executivo a não contratar para cargos públicos no Município de São 
Paulo, no âmbito da administração direta e indireta, pessoa condenada com sentença 
transitada em julgado pelo crime de feminicídio, estupro, estupro de vulnerável, assédio sexual 
ou violência doméstica contra mulheres e/ou contra gestantes, crianças, adolescentes e 
maiores de 65 (sessenta e cinco) anos. 

§ 1º Entende-se por violência doméstica a agressão: física, psicológica, sexual, 
patrimonial ou moral. 

§ 2º A vedação ao acesso a cargo público será a partir de condenação com decisão 
transitada em julgado e até o total cumprimento da sentença penal condenatória. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar de sua publicação. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias suplementadas oportunamente se necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, em 

Às Comissões competentes. 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 18/11/2021, p. 99 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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